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PORTARIA CRCPA Nº 106, DE 08 DE MAIO DE 2024.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e considerando o que consta nos autos do Processo CRCPA nº
907961212110000410.000006/2024-83 SEI, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, conforme se trate de Processo Administra vo
Disciplinar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada pela Portaria CRCPA nº 010 de 16
de janeiro de 2024, publicada no Bole m de Serviço Interno do CRCPA nº 07/2024 em 16 de janeiro de
2024, em fase das razões apresentadas pela Presidente da Comissão constante no Memorando nº 10/2024-
CPAD, que apura os fatos relacionados no Processo de Sindicância nº 049/2020-SEC.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio de 2024.

Art. 3º - Dê-se Ciência, registre-se e cumpra-se.   

 

CONTADOR AILTON RAMOS CORRÊA JÚNIOR

Presidente

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ailton Ramos Côrrea Junior, Presidente, em 08/05/2024, às
16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0332225 e o
código CRC CFB4EC89.
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